
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE SELEÇÃO DE COLABORADORES EXTERNOS PARA
ATUAREM COMO BOLSISTAS NOS PROJETOS  INTEGRADOS DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS TERRITÓRIOS
RURAIS DE IDENTIDADE E TERRITÓRIOS DA CIDADANIA DE RONDÔNIA

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no DOU
no 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pelos incisos III, IV e V, artigo 7º, da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30
de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução
no 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores; TORNA PÚBLICA a retificação do Edital
20/2025/PROEX (SEI nº 2588766) seleção de colaboradores/as externos para atuarem como bolsistas nos
projetos integrados de ensino, pesquisa e extensão voltados ao desenvolvimento sustentável dos territórios
rurais de identidade e territórios da cidadania em Rondônia, aprovados no Edital Nº 23/2024/REIT -
PROEX/IFRO, de 12 de dezembro de 2024.
1. ONDE SE LÊ
1.1. O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao seguinte cronograma:

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Publicação do Edital até 04 de abril de 2025 Portal Oficial do IFRO
Prazo  para impugnação do Edital até 05 de abril de 2025 E-mail: <dppex@ifro.edu.br>
Publicação dos pedidos de
impugnação, se houver 7 de abril de 2025 Portal Oficial do IFRO

Período de Inscrição até 13 de abril de 2025 https://forms.gle/HDnyLPtwfLd8mare8
 

Divulgação das inscrições e
Resultado Preliminar 22 abril de 2025 Portal Oficial do IFRO

Prazo para interposição de
recursos contra o Resultado
Preliminar

23 abril de 2025 E-mail: <dppex@ifro.edu.br>

Resultado Final 25 abril de 2025 Portal Oficial do IFRO
Assinatura do contrato A partir de 26 abril de 2025 E-mail: <dppex@ifro.edu.br>
Início das atividades dos
colaboradores Após assinatura do contrato Conforme orientações do coordenador/a do

projeto

 
2. LEIA-SE
2.1. O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao seguinte cronograma:

 

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Publicação do Edital até 04 de abril de 2025 Portal Oficial do IFRO
Prazo  para impugnação do Edital até 05 de abril de 2025 E-mail: <dppex@ifro.edu.br>
Publicação dos pedidos de
impugnação, se houver 7 de abril de 2025 Portal Oficial do IFRO

Período de Inscrição até 13 de abril de 2025 https://forms.gle/HDnyLPtwfLd8mare8
 

Divulgação das inscrições e
Resultado Preliminar até 25 de abril de 2025 Portal Oficial do IFRO

Prazo para interposição de
recursos contra o Resultado
Preliminar

até 28 de abril de 2025 E-mail: <dppex@ifro.edu.br>

Resultado Final 29 abril de 2025 Portal Oficial do IFRO

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://sei.ifro.edu.br/sei/dppex@ifro.edu.br
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://forms.gle/HDnyLPtwfLd8mare8
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://sei.ifro.edu.br/sei/dppex@ifro.edu.br
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://sei.ifro.edu.br/sei/dppex@ifro.edu.br
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://sei.ifro.edu.br/sei/dppex@ifro.edu.br
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://forms.gle/HDnyLPtwfLd8mare8
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria
https://sei.ifro.edu.br/sei/dppex@ifro.edu.br
https://selecao.ifro.edu.br/reitoria


Assinatura do contrato A partir de 30 abril de 2025 E-mail: <dppex@ifro.edu.br>
Início das atividades dos
colaboradores Após assinatura do contrato Conforme orientações do coordenador/a do

projeto

 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Os demais dispositivos do Edital permanecem inalterados. 
3.2. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 

MOISES JOSÉ ROSA SOUZA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 24/04/2025,
às 20:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2625732
e o código CRC 3184DAF4.

Referência: Processo nº 23243.006457/2024-56 SEI nº 2625732

https://sei.ifro.edu.br/sei/dppex@ifro.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

